
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.399.851 - SP 
(2018/0306487-7)

  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : MARIA ANTONIA FRACHONE PARMA 
ADVOGADO : WAGNER FRACHONE NEVES E OUTRO(S) - SP076017 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ESTELIONATO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE ACERCA DO TEMA. NULIDADE. 
AUSÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
PEDIDO DE UNIFICAÇÃO DE PROCESSOS. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA PARA JUSTIFICAR A SEPARAÇÃO, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 80 DO CPP. REGIME INICIAL. QUESTÃO DEBATIDA 
NESTA CORTE, NO JULGAMENTO DE OUTRO FEITO (HC N. 
481.886/SP). PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 
DECISÃO MANTIDA.
Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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